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PORTARIA Nº. 4195/2025-A.P., DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Art. 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 
SEMAD-20251410802, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº.0866309-96.2025.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação Específica de Atenção à Urgência e Emergência - GEAUE, à 
servidora LUCIMAR LUCAS DE LIMA , 73.552-6,Enfermeiro, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, nos termos da Lei Complementar nº. 120/2010, da Lei Complementar 
nº 143/2014, Lei Complementar nº 157/2016 e alterações da Lei Complementar nº 192/2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4194/2025-A.P., DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta o artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, nos termos do artigo 
29, inciso III, da Lei Complementar nº. 114/2010, Processo n°. SEMAD-20251412856, de 
acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do Processo nº.0862440-28.2025.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir Gratificação por Título de Especialização, fixada em 10% (dez por cento) 
sobre o vencimento do cargo, à servidora AMANDA DE SOUZA GALUCIO, matrícula nº. 
64.181-2, Educador Infantil, B-IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 4193/2025-A.P., DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 
SEMAD-20251412929, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº.0802783-58.2025.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional de Risco de Vida - ARV, nos termos da Lei Complementar nº. 
119/2010 e Lei Complementar nº. 211/2022, ao servidor BISMARCK OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.712-2,  Orientador Social, Padrão A, Nível II, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

*PORTARIA Nº. 4091/2025-A.P., DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20251359572, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0831651-80.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 114, de 17 
de junho de 2010, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 18 de junho de 2010.*

NOME MATRÍCULA
NÍVEL/CLASSE 

ANTERIOR
NÍVEL/CLASSE 

ATUAL
JANAINA DIONISIO RAPOSO DE OLIVEIRA 47.509-2 C - VI C - VII

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração
*Republicação por incorreção, publicada no DOM de 26.09.2025.

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 3583/2025-GS/SEMAD, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20251406627,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor YUDSON DA SILVA CAMPOS, matrícula 
nº. 73.552-0, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de Serviços, símbolo ES, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 
2024/2025, no período de 15/10/2025 à 13/11/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de outubro de 2025.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 3576/2025-GS/SEMAD, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, nos termos do 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20241396199, de acordo com Sentença Judicial 
proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo 
nº.0882234-35.2025.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora MIRIAN ALVES DA CUNHA, matrícula nº. 12.174-6, Auxiliar de 
Enfermagem, Classe 1, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, ABONO DE 
PERMANÊNCIA, fundamentado no artigo 40, § 19, da Constituição Federal/88.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 3575/2025-GS/SEMAD, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20251392316,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCILEA CLAUDIA ALMEIDA, matrícula nº. 
72.556-0, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de Cadastro e Movimentação de 
Pessoal, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 
2023/2024, no período de 03/11/2025 a 17/11/2025 e de 15/12/2025 a 29/12/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 
de novembro de 2025.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 3238/2025-GS/SEMAD, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20251247391,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora VANESSA DE BRITO BONIFACIO, 
nomeada através da portaria nº 2385/2025 - A.P, de 17 de junho de 2025, ocupante 
do cargo de Professor Pedagogo para Educação Infantil e Ensino Fundamental, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
AVISO DE ADIAMENTO
PROCESSO ELETRÔNICO: 20250679313 – SEMAD
PREGÃO ELETRÔNICO: 24.046/2025 – SEMAD
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de locação de veículos automotores, sem motorista e sem combustível, de forma continuada.
O Agente de Contratação da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da Prefeitura 
Municipal do Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta, nesta Capital, 
torna público que o certame acima identificado, com data de abertura marcada para o dia 07/
OUTUBRO/2025, às 10h30min (horário de Brasília), através do site: www.portaldecomprasnatal.
com.br, foi ADIADO PARA ABERTURA EM 14/OUTUBRO/2025, às 10h30min (horário de 
Brasília), no mesmo ambiente, em virtude de pedidos de esclarecimentos e impugnações 
que estão sob análise. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.
semad@natal.rn.gov.br), ou nos dias úteis, no horário das 09:00 às 16:00 horas.
Natal/RN, 02 de outubro de 2025.
Leonardo da Silveira Lucena – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00h. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)


